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Referente: Resolução Normativa nº 507/22 – Programa de acreditação 

de operadoras. 

Informamos que a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) 

publicou no Diário Oficial da União (DOU) de hoje a Resolução Normativa 

nº 507/22, que dispõe sobre o Programa de Acreditação de Operadoras.  

  

A Resolução Normativa nº 507/22, que revoga a Resolução Normativa nº 

452, de 9 de março de 2020, entra em vigor nesta data. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 

 

 Dr. Walfrido Jackson Oberg Dr. Nilton Carlos Busch 
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